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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI Nº 0116 DE 2021

AUTORIZA O MUNICÍPIO CRIAR O PROGRAMA MULHER INDEPENDENTE, DESTINADO AO APOIO NA GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA ÀS MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA.

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.
O presente projeto institui o PROGRAMA MULHER INDEPENDENTE, com objetivo desenvolver e fortalecer ações voltadas à promoção da autonomia financeira das mulheres em situação de violência doméstica e familiar, promovendo medidas de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e de inserção no mercado de trabalho.
A primeira questão que se coloca para análise diz respeito à existência de competência reconhecida pela CF/88 aos Municípios para editar normas e desenvolver políticas públicas.

De acordo com o art. 30, I, da Constituição Federal c/c art. 11, I, da Lei Orgânica do Município de Macaé, o Município tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. Essa competência refere-se às necessidades básicas e imediatas do Município.

Porém, em que pese a nobre intenção do Legislador, cabe exclusivamente ao Poder Executivo a criação ou instituição de programas em benefícios da população e serviços nas diversas áreas de gestão, envolvendo os órgãos da Administração Pública Municipal e a própria população.

A criação de programas com previsão de novas obrigações à órgãos públicos municipais, é atividade nitidamente administrativa, conforme expõe o art. 73, III e art. 11, IX, da Lei Orgânica do Município:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 

(...)

III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos e entidades da Administração Pública;
Art. 11. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

(...)

IX – dispor sobre organização, administração e execução dos serviços locais;
Assim, quando o Poder Legislativo do Município edita lei criando novo programa de governo, fere a autonomia e a competência privada do Chefe do Executivo para regulamentar os serviços prestados pelo Município, a organização administrativa e funcionamento dos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, violando o princípio da separação de poderes, previsto no art.2º, da Constituição Federal. 

Nesse sentido:

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei do Distrito Federal n.899/1995. 3. Ofensa à competência privativa do Chefe do Poder Executivo para propor lei que disponha sobre criação, estruturação e atribuições das Secretarias e de órgãos da administração pública. Vício de iniciativa. Inconstitucionalidade Formal. 4. Previsão de alteração dos limites territoriais entre o Distrito Federal e o Estado de Goiás. Inconstitucionalidade Material. Ação Direta de Inconstitucionalidade jugada procedente. (STF - ADI: 1509 DF, Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 11/09/2014, Tribunal Pleno, Data de Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-226 DIVULG 17-11-2014 PUBLIC 18-11-2014)

Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, esta Comissão opina pelo NÃO PROSSEGUIMENTO, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação.
Sala das Comissões, 30 de setembro de 2021.
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